REQUERIMENTO N° , DE 2009

Nos termos dos incisos Il e V do § 2° do
art. 58 da CF, combinados com o art.
225 do Regimento Interno da Camara
dos Deputados, requeiro a realizacao de
Audiéncia Publica pela Comissao de
Seguridade Social e Familia, para obter
esclarecimentos sobre a implementacéao
das recomendacbes da CPI dos
Medicamentos, de 2000, sobre

laboratorios farmacéuticos oficiais.

As autoridades das quais se pede a participacao sao

Dr. Reinaldo Guimarées, Secretario de Ciéncia, dlegm e

Insumos Estratégicos, do Ministério da Saude.
Representante do Ministério da Ciéncia e Tecnologia

Dr. Ricardo Oliva, Presidente da Associacdo dosotabrios
Farmacéuticos Oficiais do Brasil (ALFOB).

Profa. Lia Hasenclerver, pesquisadora da Univedsidéederal do
Rio de Janeiro, coordenadora de estudo sobre tabosa

farmacéuticos oficiais.

Coordenador do Program&rofarma, do Banco Nacional de

Desenvolvimento Econémico e Social (BNDES).



JUSTIFICACAO

Em maio de 2000, foi tornado publico e aprovadstan€asa, o

Relatério da CPI dos Medicamentos, da lavra do RelouNey Lopes.

Essa CPI estudou criteriosamente varios aspectogaligicas de
medicamentos e de assisténcia farmacéutica vigant@ais, identificando e
caracterizando praticamente a totalidade das nszmiablemas e resultados
dessas politicas, e produziu um farto material esobs problemas
relacionados, direta ou indiretamente, a precolidpade e seguranca de

medicamentos e a qualidade da assisténcia farnzaéut

Uma centena de recomendacdes foi feita, incluinde gue as
comissbes permanentes da Camara dos Deputadoraonés propostas e

medidas sugeridas pela CPI (recomendacgao n° 84).

Os laboratérios farmacéuticos oficiais foram coesados pelos
membros da CPI como elementos importantes no dontlas politicas de
producao, regulacédo e controle de precos de medidasie de assisténcia

farmacéutica publica e, em relacéo a eles, vaemmmendacdes foram feitas.

Entre essas recomendacdes, estdo: a de que ositdaiosr
oficiais sejam fortalecidos por politicas e acGgseeificas a cargo do Poder
Executivo (recomendacdo n° 19); a de que o Banccioh@ de
Desenvolvimento Econdmico os financiasse (reconguala® 18); e a de que
eles fossem reativados e modernizados — citand@spercial, o BahiaFarma
e 0 Lafepe — com o objetivo de produzir medicangeattaixo custo para os

programas de assisténcia farmacéutica publicarfrecdacdes nos 52 e 53),



Passados sete anos, os laboratérios oficiais sraguala falta
de politicas claras para o setor e 0 MinistériacSdade, da sua capacidade

ociosa e gestao pouco profissional.

Quaisquer que tenham sido as intervencbes reatizada
informacédo disponivel mostra que os laboratériasnéd@éuticos oficiais
permanecem com sérios problemas que limitam sudupivadade, entre os
quais falta de autonomia orcamentaria, baixos timestos, recursos
humanos insuficientes e insatisfeitos com a renagder que recebem e

elevada capacidade ociosa.

Esse requerimento objetiva dar resposta a recorp@adia CPI
dos Medicamentos de que esta Casa monitorasseaaseamrdacoes feitas. Na
impossibilidade de investigar a imensa gama de dasdsugeridas, optamos
por investigar esse setor que, a NOSSo ver, éd@gta para as politicas de

medicamentos e de assisténcia farmacéutica do Pais.

E com essa perspectiva que esperamos 0 apoio dwesno

colegas deputados.

Sala das Sessoes,

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS



